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Comunicado Oficial Exame de Suficiência 
para obtenção do Título de Especialista 

em Cirurgia Cardiovascular
Prezados senhores,

Informamos que, conforme disposto no nos itens 2.6 e 2.6.6 do Edital do Exame de Suficiência para obtenção do Título 
de Especialista em Cirurgia Cardiovascular, a ser realizado em 03/04/2019, só serão aceitas inscrições dos candidatos que 
apresentarem o Certificado de Conclusão de treinamento em Cirurgia Cardiovascular, em Centros reconhecidos pela 
Sociedade Brasileira de Cirurgia Cardiovascular - SBCCV, com duração de 4 (quatro) anos.

Ainda, conforme Estatuto da SBCCV:

Art. 7° - Serão Membros Especialistas aqueles que preencherem os seguintes requisitos:

I - Ter inscrição definitiva no CRM;

II - Apresentar Currículo cadastrado na Plataforma Lattes do CNPq;

III - Ser médico diplomado há pelo menos 5 (cinco) anos por faculdade reconhecida no País ou ter diploma re-
validado por Instituições de Ensino brasileiras, de acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina, há 
pelo menos 6 (seis) anos;

IV - Haver terminado um período de Residência Médica em Cirurgia Cardiovascular em Centros credenciados pelo MEC 
ou Especialização em Cirurgia Cardiovascular de, no mínimo, 5 (cinco) anos em Centros reconhecidos pela SBCCV;

§ único - Aos membros que iniciaram o período de Residência Médica ou Especialização em Cirurgia Cardiovas-
cular anterior ao ano de 2018, será considerado o período mínimo de 6 (seis) anos de treinamento.

V - Ser aprovado no Exame Anual de Habilitação da SBCCV;

VI - Apresentar lista de 100 (cem) operações cardiovasculares realizadas pelo candidato, com pelo menos 50% (cinquenta 
por cento) com circulação extracorpórea, fornecida pelo SAME do hospital, ou hospitais reconhecido(s) pela SBCCV e 
assinadas pelos Chefes dos Serviços respectivos, membros da SBCCV;

VII - Ter conduta ilibada como médico, comprovável por carta enviada diretamente à SBCCV por 3 (três) Membros Titulares.

Desta forma, não serão aceitas as inscrições de candidatos que, no ato da inscrição, estejam com a Especialização/
Residência Médica em andamento.
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